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 DECRETO 
DECRETO Nº 0620, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, ESTABELECE AS 
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E O CRONOGRAMA MENSAL DE 
DESEMBOLSO DO PODER EXECUTIVO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

(LOM), e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF), na Lei Municipal nº 2.352, de 15 de julho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 – LDO), na Lei Municipal nº 2.362, de 26 de dezembro de 2024 
(Lei Orçamentária Anual para 2025), nas normas de Direito Financeiro e nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCTSP, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam estabelecidas, conforme Anexo I, as Metas Bimestrais de Arrecadação para o exercício de 2025, de acordo com o art. 13, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 2°. Ficam aprovados, conforme Anexos II e III, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o exercício de 2025, de 

acordo com os arts. 8º e 9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Art. 4º. Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo, integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, poderão empenhar as 

dotações orçamentárias aprovada na Lei Municipal nº 2.362, de 26 de dezembro de 2024, observados os limites estabelecidos no Anexo II deste Decreto. 
 
§1º. Não se aplica o disposto no caput às dotações orçamentárias relativas: 
 
I - aos grupos de natureza de despesa:  
 
a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";  
b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e  
c) "6 - Amortização da Dívida";  
 
II - às despesas relativas à manutenção e desenvolvimento do ensino e às ações e serviços público de saúde, necessárias ao atingimento do índice 

constitucional;  
III - aos recursos de doações e de convênios.  
 
§2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais reabertos neste exercício, relativos aos grupos de 

natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as exclusões de que trata o § 1º deste artigo, terão sua 
execução condicionada aos limites estabelecidos de acordo com este artigo. 

 
Art. 5º. Ficam programadas as despesas originárias de Operações de Crédito e de Convênios, para possibilitar a licitação e o empenho da despesa, 

para posterior recebimento dos recursos, que servirão para o referido pagamento, conforme determinação dos contratos e convênios existentes. 
 
Art. 6°. Os valores dos Créditos Adicionais Especiais, de que trata o art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, abertos nos últimos 4 

(quatro) meses do exercício de 2024, serão reabertos nos limites de seus saldos e incorporados ao Cronograma de Desembolso. 
 
Art. 7º. Os valores dos Créditos Adicionais Suplementares, de que trata o art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, abertos com recursos não 

programados, ficam incorporados ao Cronograma de Desembolso. 
 
Art. 8º. As cotas mensais de despesas poderão ser antecipadas, caso haja arrecadação maior do que a prevista para o bimestre. 
 
Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput deste artigo, limita-se ao excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recursos. 
 
Art. 9º. Os dirigentes dos Órgãos da Administração Pública Municipal e os ordenadores de despesas ficam obrigados a cumprir os limites fixados na 

Programação Mensal de Desembolso para o exercício de 2025, bem como as demais disposições legais, aplicáveis à execução da Despesa Pública Municipal. 
 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Timon-MA, 20 de Janeiro de 2025; 134º da Emancipação Político-Administrativa do Município.  

 
 

Rafael de Brito Sousa 
Prefeito Municipal 

 
Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal 

nº 1821/2012 e art. 30, da Lei Municipal nº. 1892/2013. 
 
 

Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa  
Secretário Municipal de Governo 

Portaria nº 001/2025-GP 
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 DECRETO Nº 0621, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 
 

“Delega Poderes para movimentação de contas 
bancárias da Fundação Municipal de Cultura - 
FMC, e da outras providências” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos incisos VI e XV do art. 70, art. 71 da Lei Orgânica 
do Município de Timon (LOM), c/c o art. 10 da Lei Municipal nº 1892, de 17 de 
dezembro de 2013, e  

 
CONSIDERANDO que o Prefeito deve concentrar-se nas atividades estratégicas do 
Governo, cabendo aos auxiliares diretos o exercício das atribuições de ordem tática, 
operacional e financeira; 

 
CONSIDERANDO que a concentração e centralização de atribuições é prejudicial ao 
funcionamento e à organização, além de ser contrária à tendência verificada nas 
organizações públicas e privadas modernas, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica delegada competência perante as instituições financeiras deste Município 
a Presidente da Fundação Municipal de Cultura e a Diretora nomeadas por ato 
especifico, para praticar os seguintes atos, em conformidade com a legislação 
aplicável e as normas vigentes: 

 
I- Movimentação de todas as contas vinculadas em nome da Fundação Municipal de 
Cultura, CNPJ nº 00.850.077/0001-50, para tanto, solicitamos o cadastramento dos 
responsáveis abaixo discriminados, que deverá obrigatoriamente, sempre em conjunto 
e de forma solidária assinarem toda e qualquer movimentação bancária: 

 
Titular Glauciane Correia dos Santos 
CPF 662.878.553-04 
Cargo Presidente 

 
Titular Emília Santos de Assis 
CPF 073.089.703-61 
Cargo Diretora 

 
II – PODERES: 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÃO FINANCEIRA 
EFETUAR PAGAMENTOS/TRANSFERÊNCIAS, EXCETO POR MEIO ELETRÔNICO 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETURAR TRANSFERÊNCIA POR MEIO ELETRÔNICO 
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS DE INVESTIMENTO 
LIBERAR ARQUIVO DE PAGAMENTOS NO AASP 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO  

 
Art. 2º. Qualquer movimentação financeira nas contas acima referidas neste Decreto 
deverá ter, no mínimo, duas assinaturas dos autorizados em conjunto. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º. Revogada as disposições contrarias.  
 
Timon-MA, 20 de Janeiro de 2025; 134º da Emancipação Político-Administrativa do 
Município.  
 

Rafael de Brito Sousa 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 0113/2025-GP                         DE 20 DE JANEIRO DE 2025.  
 

Nomeação de Cargo Comissionado. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e o art. 93, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município (LOM), com fundamento na Lei Municipal nº 1.892, de 17 de 
dezembro de 2013 (Lei de Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), 
com alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar Municipal nº 064, de 
17 de janeiro de 2025, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2025, para exercer os 
seguintes cargos da Fundação Municipal de Cultura: 

Nome Cargo Simbolo 
Emília Santos de Assis Diretora S-7 
Manuela Nayara Paiva Oliveira  Coordenadora S-6 

Gustavo Werbeth de Sousa Torres Coordenador S-6 

Thatyanna Crystyna da Silva Lobo 
Costa 

Assessora Superior S-3 

Thannandra Evenlly Duarte Ferreira Assessor Administrativo S-2 

Maria Clara da Costa Assessor Administrativo S-2 

Jadiara Pedrosa Gonçalves Supervisora S-4 
Maria Louane da Silva Nascimento Assessor Administrativo S-2 

Simone Kelly de Sousa Assessor Administrativo S-2 

Raiça Maria da Silva Lima Supervisora S-4 

Priscilla Moraes Santos Torres Analista Superior 
Especialista 

S-5 

Francelino Lima da Silva Assessor Administrativo S-2 

João Paulo de Oliveira Filho Assessor Administrativo S-2 

PORTARIA Nº 0114/2025-GP                     DE 20 DE JANEIRO DE 2025.  
 

Nomeação de Cargo Comissionado. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município (LOM), com base na Lei Municipal nº 1892/2013,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II do art. 15 da Lei 
Municipal nº 1299, de 28 de dezembro de 2004, Giovanna Carvalho Sousa Silva, 
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Municipal de Juventude, símbolo 
S-6, vinculado à Fundação Municipal de Cultura, deste Município. 
 
Art. 2º. Fica revogada a portaria nº 053/2025-GP. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 02.01.2025. 

FMC 
Portaria nº 001/2025 - FMC                                       Timon, 23 de janeiro de 2025. 
 

Dispõe sobre a designação de servidores para exercerem 
a gestão de fiscalização do contrato n° 001/2025, 002/2025, 
003/2025, 004/2025, 005/2025. 

 
A Presidente da Fundação Municipal de Cultura de Timon, Sra. Glauciane Correia 
dos Santos, no uso pleno de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 53 da Lei 
Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013. 
 
Considerando a Lei nº 8.666/93, no seu art. 58, inc. III e art. 67, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos Contratos celebrados pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no art. 58. Inciso III e art. 67 
da Lei nº 8.666/93, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem a função de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e 
fiscalizar a execução, bem como para atestar o referido material e atestar formalmente 
nos autos do(s) processo(s), as Nota(s) Fiscal (ais) e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Fundação Municipal de Cultura de Timon, no que for 
relacionado ao contrato n° 001/2025, 002/2025, 003/2025, 004/2025, 005/2025: 

Servidor CPF 

Maria Louane da Silva Nascimento - Gestor 053.934.163-00 

Thatyanna Crystyna da Silva Lobo Costa – Fiscal 773.357.323-87 

Art. 2º - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar entrega dos 
Serviços e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento. 
 
Art. 3º - Estabelecer que as prestações de serviços ora designados são 
considerados relevantes, mas não remunerados. 
 
Art. 4º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar a partir de 02/01/2025. 
 

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se. 
 

Glauciane Correia dos Santos 
Presidente da Fundação Municipal de Cultura - FMC  

Portaria nº 015/2025 – GP 
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